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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'O2O/202I LOCAÇÃO DE IMÓVEL

TERMO ADITIVO: 00t1202t
CONTRATO N' O2O/2021

DTSPENSA DE LrCrTÂÇÃO N" 009/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0]2/202 I

Termo Aditivo ao Conlrato de Locação de Imóvel Urbano. que fazem entre si, o MUNICÍPIO DE
SANTA SANTA LUZIA DO PÁRUÁ/SECRETARTA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, iNSCTitO NO

CN PJ n' I 2.51 I .093/0001-06. situado à Avenida Prof. João Moraes de Sousa no 355, representado neste

ato pela pela Sr. FLÁV|O JOSÉ PADILHA DE ALMEIDA, brasileiro, separado judicialmente,

Secretário Municipal de Planejamnelo. Administração. Finanças. Receila e Patrimônio Público.
ponador da Carteira de ldentidade n" 069317092019-6 SESP/MA e inscrito no CPF/MF sob n"

172.274.254-87. residente neste Municipio. doravante denominado LOCATÁRIO, edeourro lado, ede
outro lado. FELIPE ROGERS DOS SANTOS CUNHA, brasileiro, solteiro, poÍador da Carteira de

ldentidade RG n'7129184 SSP/PA: e CPF n'056.173.233-77. residente e domiciliada na Rua do

Progresso. s/n. Bairro Centro. Santa Luzia do Paruá Estado do Maranhão, LOCADO& ajustar o

presente Aditivo. nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993. especiâlmente do artigo
24. inciso X, do referido diplorna legal. e da Lei Federal n' 8.245. de l8 de outubro de 1991, que se

regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme previsto no PARAGRAFO PRIMEIRO da CLAUSULA
SEGUNDA do instrumento contratual, as paíes resolvem celebrar adilivo de prazo, estabelecendo a

prorrogaçào do contrato n' 020/20? I por mais l2 (doze) meses. então o pÍesente aditivo terá vigência

do diâ l8 de março de 202.1 a 18 de março de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E por estarem justas e con(ratadas- assinam o presente lnstrumento em três vias de igual teor e form4
na presença de duas testemunhas. para que. desde logo. produza seus efeitos legais ejurídicos.

l.uzia do Par A. l5 de rnarço de 2024
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ohração e Finanças
CN P]/MF:

ES'TADO DO MARANHÂO
PREFEITt R{ 1IT NICIPAL DE SANTA LTIZIA DO PARUÁ
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FELIPE ROGERS DOS SANTOS CUNHA
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celebrar aditivo de prazo, estãbelecendo a proríogação do contrato nô

0ZU2O2L pot mais 12{doze) meses. então o pÍesente aditivo teÍá
ütênciâ do dia m dÊ .bÍtl dr 2023 .o dl. 09 dG abÍll dG 2024.

As demais (láusulas e condiçóes permanecem inalteradas

Publicado por: WLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cód i g o identifr cador 2 7 7b57 bc a2998 26el eecdlq e999 78 ae

ERRATÂ DÂ PUBLICAçÃO DO 2'TERMO DE AOITIVO DE PRÂ:ZO

RETGRENTE AO COI{TRÁTO N' O2O/2021/CPL

ERTATA DA PUEUCAçÀO DO 2. ÍERrr{O OE AD|T|VO DE PRAZO
iEFERENTE AO CONTRATO N" O2O/2O21iCPL. DISPEI{SA DE
LlclTAçÂo Í{'009/2021 . PROCESSO ADH|I STRAT|VO ite
032/2021

o ríuxrcíPto DE sll{Ía ruzra Do pARu^, EsTrDo Do
MAiÂllHÂo, através da SECRETARIA MUNICIPÀL DE PLANEJAMENTo,
ADMII'IISTRAçÃO. TINANÇA5, RECEITA E PATRIT'ÔNIO PÚBLICO, ANtE AO

errvaterial reÍerente a publicação do sequndo termo aditivo
contratual, publicado no Diário Oficial do Município, inÍorma aos
interessados quej

orgDE SE LÉr

cúusuLÀ PniMElR . conforme previsto no PARÁGRAFO PRIMÊ|RO

da CúUSULA SEGUNOA do lnstrum!nto contreturl, rs pàrtê6 rlsolv.m
cclcbrar rditivo dc prazo, cstôbelcccndo a prorrogàçáo do (ontrato n'
020/2021 por mais 12 (doze) meses, entào o presente aditivo terá
vlgÔncl! do di! 20 dr mlrço d.2023 !o dlr 20 d! m.rço d.
202t1.

LE'A.SE:

cúusuLA PRIMEIRÁ - conforme previsto no PARÁGRAFo PRIMEIRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelecendo a proÍrogação do contrato n'
020/2021 por mais 12{doze) meses. então o presente aditivo terá
ylgênGla do dia l8 dc mrrço dc 2023 âo dla l8 dc março dc
202.4,

SrMLuzlà do Flruá.t 4, 09 d! âbril dê 2024. túvlo roÉa PADlLxa
D! ALMllDA - sê(Írtárlo Munlclprl dr Phnrl!mrnto, Adminlttrrçà0,
Finànçás, Receltã e PatÍimônio PÚbllco

Pubticado poc WLLYAM PINHEIRo RoDRIGUES

Código identifr cador 083 1 c31ddd9e80bd6,6677 a7199bÍ8dd

TERCÉIRO TÊRMO ADI]TVO AO CO TN.ATO DE LOCAçÁO DE

lr4óvEL - cot{TRÂTO tlr 021/2021

3i TERMO ADMVO AO COIIÍRATO DE LOCÂçÁO DE IMôVEI

TERMO ÀDlTlvo: 00u2024
col{ÍRATo tte 021/2021
DtsPE SA DE LICITÀçÂO t{! 010/2021

PROCESSO ADillNlsTRÂTlvo c 035/2021

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de lmóvel Urbano' que fazem

CNTTC Si, O MU IGÍPIO DE SÂNTA SA'{TA LUZIA DO

plnúlisrcnrrlnlA MUl{lclPAL DE asslsÍÊllca soclaL'

il;Áiiá ; clDÂDÀNla, inscÍito no CNPJ n" 12 511 0e3/0001-06'

iitu.Jo ; lr.nita Proí. Joào Moraes de Sousa n" 355' representado

;;;; .; ;.i, pela srá. Àrc:tl MÁRcla Dos REls BoRGES'

bÍa5ileirê, côsadà, Se(retária Municipal de Asssitência Social. portadora
da Carteira de ldentidade n0 027307862004-9 SÊ5P/MA; e ins(rita no
CPF/MF sob ie 637,!11.7A2-34, residente neste Municipio, doravante
denominado LOCAT^RIO, e de outÍo lado, e de outro lado,
FRA CISCA DA SILVA FOIITELES, brasllelrã, viúvã, portadorâ da

Carteira de ldentidade RG n0 000027304894-5 SESP/MA; e CPF n0

044.240.723-80, íesidente e domiciliadô na Avenida Jeíeíson Mesquita
Lemos. nc 1337, BaiÍro Paruá. Santa Luzia do PaÍuá, Estado do
MaÍanhão, LOCADOR, ajustar o presente Aditivo, nos termos da Lei
Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente do aÍtigo 24,
inciso X, do referido diploma legal, e da Lei tederal n" 8.245, de l8 de
outubro de 1991, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:
CúUSULA PRli4ElRÂ - Conforme previsto no PARAGRAFo PRlll,tEtRo

da CúUSULA SEGUNDA do instrumento contratual, as partes resolvem
celebrar aditivo de prazo, êstabêlecêndo a pÍorrogaçáo do contrato n"
021/2021 por mais 12(doze) meses, entáo o presente aditivo terá
úgancll do dl. 09 d..b?li dr 2024.o dh 09 d..brll dê 2025,

CLAUSULA SEGU DA - conÍorme estabelecldo nà CLÁUSULA
TERCEIRA e QUARTA do instrumento contratual, será concedldo
reajuste no preço mensal do aluquel. O reajuste é calculado de a(ordo
com o realuste do salário minimo vigente para 12 (doze) meses,
passando entáo o vâlor mcnsal para ng 1.302,00 (mll tÍêzcntos c
dois rcais), de acordo com o estabelecido na cúUsuLA QUARÍA Do
CONÍRATO .

CúUSULA TERCEIRÂ . As demais cláusulas e condições peÍmanecem
inalteradas.
E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente lnstrumento
em três vias de igual têor e forme, na presença de duas testemunhas,
para que, desde logo, produza seus efeltos legais e jurídicos.

Srntâ Luziâ do Pàruá-MA,07 dc abrildc 2024.

ÀNGEÁ nAAcIA Dos RE,s 8oTGE5
Secretária Municipôl de Assistência Social,
cNPl/MF: 12.511.093/0001-06
CONIRAÍANTE
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FRANC'sCA DA S'LVÀ FONTELES
CPF nc 044.240.723-80
LOCADORÂ

Publicado por: WYLLYA, P,Í\IHEIRO RODÂIGUES

Código identúcadoc 8f700e787 55d7 16tdb0b1e5060a24 lal

Tlicltio rlit{o aDlnvo ao cot{ÍtAro Ni o2o/20r1 tocaçao
DE rríÔvEl - DISPEI{SA DE UCÍTAçÀO ttr O09r2O2l

ÍERCE|RO ÍERllO ADITIVO AO CO,{TRAÍO ]{e 020/2021
LOCAçÀO DE lilóvEl

ÍER O ADITIVO: 0012024
cotlTtaro t{r 02012021
DISPEÍ{SA DE LICITAçÂO l{í OO9/2021

PROcEssO ADlrllIllSTRATlvo Nq o32n0zl
Termo Aditivo ao Contrato de Locação de lmóvel Urbano, que Íazem

entre §i, o Írlu lcíPlo DE SAIITA SANÍA LUZ]A DO

PÂnuÁ/slcBEÍARIA llul{lClPAL DC EDUCAçÀO, inscrito no CNPJ n'

12.511.09!/0001{6, situado à Avenida PÍoÍ' Joáo Moraes de Sousa n"

iis, ,"pr"s"nt"do n.ste àto pela pelã sÍ' Fúvlo losÉ PADILHA D€

ALilEl;A, brasileiro, separado iudicialmente, SecretáÍlo Municipal de

Plinejamneto, Administrôção, Finanças, Receita e Patrim6nio Público'

portaior aa carteira de ldentidade nc 069317092019-6 SESP/MA e

ini.rito no cPF/i{F sob ns 772'274.254-87, residente neste Municipio'

Joravante denominado LocAr^Ho, e de outro lado' e de outro lado'

iÉúii iocens Dos sat{Tos cutlxÂ, brasileiro' solteiÍo' portador

;;;;;it; de tdentidade RG nc 712e184 ssP/PA; e cPF n!

ãielli.l:i-lr, residente e domi(iliada na Rua do PÍogresso' s/n'

sào LUís. ouARTA.lo DE ABRTL DE 202it ' Âito XVII r Ne 3326
tssN 2763-860X

www.famem.org.br 159/ 195
ADo BGIÍALT'GNTT

Santa Luzia do Pôruá-t A, 09 de abril de 2024.lNcELÀ nARCtA OOS
RE S SORGÊS - Secretária Municipal de Assistência Social.



Bairo Centro. Sânta Lu2ia do Paruá, Estado do tilaranhão, LOCIDOR,

-ajustar o prêsente Adltlvo, nos termos da Lei Federal n' 8.666, de 2l de
j'unho de 1993, especialmente do artigo 24, inciso X, do reÍerido
dlplomâ legrl, e da Lel Federel n' 8.245, de 18 de outubro de 1991, que

se Íegerá pelas srguintes cláululas e condiçôes:

CúUSULA PLIMEiRA . ConÍorme previsto no PARÂGRAFO PRIMEIRO

da cúUsULA sEGUNDA do lnstrumênto tontíatual, as partes íesolvem
celebrar aditivo de prazo, estabelec€ndo ã prorrogaçáo do contl.ato n'
0201?0ii pÉr mais i? (rioiÉi inctrt, .iltão o FrÊsrhtê aditivo trtá
üganrlr do dl. lt d. mrrlo d.20la. lt.l. mt?ço í1. â0r1,

CÚUSULA TEtCEfnA - as demais cláusulas e rondições permanecem
inalteradas.
E por estarem justâs e contratadas, assinam o preseflte lnstíumento em
três vias de igual teoÍ e foÍma, na pÍesença de dues testemunhas, para
que, desde logo, produza sêus efêltos legals ejuídicos.

Sântâ Luzia do Paruá-MA, 15 de março de 2024,

ERRATA. PORTARIÂ N! 037/2024.GÀB

O SECnETARIO ITUNICIPAL CHEFE DE GABII{ETE, do Município de
Sào Domlngos do Azeltão, Estâdo do Maranháo. no uso de suas
atribuiçôes legais que lhe sâo coníeridas pela Lei orgánica do Município
e pela Constitulção da República Fedêratlvâ do Brasil, torna públlca a

seguinte ERRATA:

Na publicôçáo do Diário O6(ial do5 l.luni€ípios (FAMEM) do dia
A9i04nAZ4, na pÉElnã 33, ond'E diipoÉ dÊ CôharÉtõo dê 0iÉrlEÉ p.rê ô
Prafêlto Munlelprl, ond€ aÊ lê:
prll cu,rrptlt .9.àdr Jurto .o Ptlíclo do! Lêôrt, l.cr.t!r{r da
Estado dc Àrtlculaçáo Polítlc.. SECÂP, Secretarla dê
lntl.estÍutur., SEGOV ê SecrÊtrrl. dc Educaçáo do Est.do-
SEDUC

Lêia-se:
p.rr cumpÍlÍ rgGnda lunto ao Palúcio do5 Lcórs, SlcÍGtrÍlr dê
E3tedo dê AÍtlrülrçáo Polítlc.. SECAP, SrcrêtaÍi. dc
hÍÍ.!rtrutsÍ!, S.(rct!Í1. d. Educlfio do Est.do. SEDUC.ÍrlA !
paÍticipar da primeira ediçâo do do " TÍansfoÍm.Í luntos " no
estado, promovido pelo SESiAE.

GABINETE DO PREFEITo, em 5áo Domingos do A2eitlo. MA, ào 9e

{nono) dla do mês d! âbrllde 2021.

Jo3é FcrnandGi dG Cârv.lho Júnlor
Secretarlo chef€ de Gêblnete

EXTRATO DE ADITIVO DC CONTRATO

DtsPEirsA DE L|CÍTAçÃO Ir 0t6/2022
PROCE530 ÂDHtN|SÍRAT|VO t'tr 026/2022

EXÍRATo DE ADITIVO DE €oltlTRÂÍO

StGUNDO TERtíO ADmVO AO COÍ{TRATO ne 021n022
CONTTATA TE: PRÊFEITURA i,iUNICIPAL DE SÀO DOI\,IINGOS DO
AZEITÃO - MA

COI{TRAÍADA: EVAI{ILDE I,IIRAT{DA DA SILVA GUIMARÀES, CPT:

047,771.663-68.
OBJETOT 0 presente termo aditivo tem como objeto alteraÍ as
cláuiulas "2. Do VALOR DO ALUGUEL" "3. DO RECURSOS
oRça ENTÁRIOS', r "5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO

cot{ÍRAro "
do Contrato no 028/2022,
DATA DA ÂSS|NATURA 22 de marco de 2024.
ÂSSlIAH: LEIÂ BÂRgoSA DA SlLvÂ (CoNTRATÀNÍE) E EvÀtllLDE
ÍIIIRAÍ{DA DA SILVA GUIII.IARÀES (CONTRÂTADA).

Hugo RibrlÍo c.rdoso
Presidente da CPL

Pubticado Por: HUGO R BÉ,RO CÁÂDOSO

códi go i de ntifi c a dor: a9 e27 82 b7 B 0e b2 b2ocfb6599 6 b i 7 c e 2

EXTRATO DE ADITIVO DE COIíÍRATO

DtsPE SA OE LICITÂçÃO t{c 0082021
PROCESSO ADIiIINISTRATIVO Ne 020/2021

EXTRATO DE AO|IIVO DE CONTRATO

,:! \
,À
?llF'JV'O lOSÉ PAD'LIIA DE ALNÉ|DA

Secretá.io Municipal de PlaDeiamento,

Administraçáo e tinançaE
CNP.I/MFr 12.511.093/0001-06
CO' qTANTE

FET.'PE NOGEiS DOS SANIOS CUNHA
CPt ne 056.U3.233.77
LOCADOR
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ÉiÉrErrúRA úúNrcrpaa DaíÃó Doúailcós óo-
AZETTÀO

DESPÂCHO . ERRATA

ERRÂTA

o PnEStDÊtltE D^ COMTSSÂO PEnMÀrrÍ{Tr DE LtCtÍAÇÁO DE
sÃo Do t Gos Do AzErÂo. Estâdo do l.taranhâo, no uso de suas
atribuiçôes legais que lhe são conferidas pela Lei orgânica do Município

e pela Constituição da República Federativa do Brasil, torna pública a

seq 'te ERRATA|

Na publicação do Diário Oficial dos N,lunicípios (FA[,|EM) do dia

1811212023, na página 85, ediçáo 3250, onde dispõe sobre o ExTRIÍo
ADITIVO DE CO TRÂTO, ondê te lê:

OBIETO:0 presente termo aditivo tem como objeto alterar a

cúusulÂ vI - Do PRAZO DE EXECUçÁO E VIGÊNCIÂ.

Leia-sê:

OBJETOT O presente termo aditivo tem como objeto alteraÍ a

cúusulÂm-DovaloR,

Sào Domingos do Azeitáo/MA, 09 de abril de 2024.

Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CPL

Publicado pot: HUGO RIBEIRO CARDOSO
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ERRÂTA - PORTÀR|A tle 037/202/t'GAB
TERCEIRO TERi,lO ADITIVO AO COI{TRÂTO Ne 0202021
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